
ESTADO DO CEARÁ

Re..'1.OTa. e. QQntrata9ã() de pessoal em.

~egime espé01alpo~ t~PQ 4~e~"
nado •.

~. 19.. Fica p:t'Or.t'oga,do a cont~a.tta9ã.o de pessoal. por
1fempo det~nadO., ;para o qu.a.d:ro dos. SGmdOl'êS ~blJ.Oos Mun.1ôipa.1s.

Art" 29. Fica a pro~a9ão da CQnt~atação d.estinada. a.
tntpnrdeficiências d.e ~e~u.rsoahuxnanQs' nas beas a·e Sa~d,êe Educ&o-

.~. 31• Fica $sta.béléOidô á prorroga,<}ão 40 prazo at&
31 de ~a.ne:1.rodo ~êl:l(!tciO fi ,2.993, para os eQnt~tQs d.e trabalho.

tct-t, 41- lata Lê1 o6niPlementa;r erit~áem Vigor na d.a-
. ia!. de sua pUbUoQÇgo,: ;rêV6gooas as dispOé'iQ<Yes $j. 9i,~~Q •

.Paço 'd.a Pref:e11mra. Municipal 4é' Itapi'tÚla, aos 11 ele á
nho 4a1992,


